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Concurso Nacional de Leitura
1ª Fase

REGULAMENTO

Artº 1º
Objectivos
São objectivos do concurso:

- Participar no Concurso Nacional de Leitura (CNL);

- Promover o livro e o prazer de ler;

- Estimular a leitura lúdica e autónoma;

- Demonstrar conhecimento das obras literárias propostas, no âmbito do concurso;

- Fomentar o convívio entre leitores.

Artº 2º

Condições de participação

A participação na primeira fase do CNL está aberta a todos os alunos do ensino diurno da escola, qualquer que seja a sua nacionalidade, sendo dinamizada pelo professor de Português da turma.
Para efeito de participação, os concorrentes comprometem-se a respeitar o presente Regulamento e as decisões do Júri. 

Artº 3º

Inscrições

Cada professor deverá fornecer à professora bibliotecária, até ao final de Novembro, a lista de alunos/turmas candidatos ao concurso, em ficha especialmente criada para o efeito.
Artº 4º

Eliminatória na escola

A primeira fase do CNL decorrerá até ao final do 1º período escolar e durante a primeira semana do 2º período. 
Artº 5º

Prova
A prova será elaborada na escola, pela professora bibliotecária e por três professores de Português.

A prova será escrita, sendo constituída por um questionário de escolha múltipla e por um comentário pessoal sobre as obras seleccionadas. 

Em caso de empate, realizar-se-á uma prova oral.
Artº 6º
Obras seleccionadas para as provas

A lista de obras seleccionadas pela escola está disponível, para consulta, na biblioteca, na página web da escola, no blogue e na página web da biblioteca, e será divulgada pelos professores de Português.
Artº 7º
Júri
O Júri de apreciação das provas é composto pelos seguintes elementos:
 - Director da Escola, presidente, com voto de qualidade;

- professora bibliotecária;

- dois professores de Português.

Os casos omissos e/ou as divergências na interpretação do presente Regulamento serão solucionados pelo Júri. 

A decisão do Júri é soberana sendo que, da mesma, não haverá recurso.
Artº 8º

Vencedores da 1ª fase

A escola seleccionará um máximo de três vencedores, que estarão presentes na Final Distrital, numa prova pública, a decorrer durante o 2º período lectivo.
A lista dos vencedores da 1ª fase do CNL será divulgada nos locais habituais.
Artº 9º

Prémios

Os prémios a atribuir aos vencedores, constituídos por material didáctico, serão entregues em sessão pública, a divulgar oportunamente.
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